
Contrato Nº 007/2018 – Dispensa de Licitação Nº 003/2018 - Folha nº 1 
 
 
 

ESTADO DE SÃO PAULO 
CNPJ/MF 46.582.185/0001-90 – Insc. Estadual Isenta – www.jacupiranga.sp.gov.br - Fone (13)3864.6400 

Av. Hilda Mohring de Macedo, 777, Vila Elias, CEP 11940-000 – Jacupiranga / SP. 
 

CONTRATO Nº 007/2018 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2018 

 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DISPONIBILIZAÇÃO DE FERRAMENTAS DE PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS 

Contrato celebrado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA, através da SEÇÃO DE LICITAÇÕES DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida Hilda 
Mohring Macedo, nº 777 – Vila Elias – nesta cidade de Jacupiranga Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
46.582.185/0001-90, neste ato representado pela Prefeita Municipal, a Sr.ª DÉBORA CRISTINA VOLPINI ANDRÉ, 
brasileira, natural de São Caetano do Sul/SP, casada, portadora do RG. Nº 30.436.386-8/SSP/SP, e inscrita no Cadastro 
de Pessoas Físicas CPF/MF sob o nº 214.332.578-90, residente e domiciliada a Rua Babaçu, nº 72, Bairro Botujuru, 
nesta cidade e Comarca de Jacupiranga/SP, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa NP CAPACITACAO 
E SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado sediada na Rua Lourenco Pinto, n.º 196, 
Andar: 3 Conj: 301, Centro, Curitiba/PR, CEP 80.010-160, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º07.797.967/0001-95, neste ato 
representada por seu Representante legal, o Sr. Rudimar Barbosa dos Reis, brasileiro, casado, empresário, inscrito no 
CPF nº 574.460.249-68, Identidade nº 4.086.763-5 na forma de seu Contrato Social, doravante denominada 
CONTRATADA, tendo como respaldo o disposto no inciso II do artigo 24 da Lei Federal 8.666/93 e suas atualizações 
posteriores, a autorização constante do Processo nº 012/2018 e a proposta apresentada pela CONTRATADA, destinada 
a prestação de serviços de disponibilização de ferramentas de pesquisa e comparação de preços praticadas pela 
administração publica; firmam o presente contrato, regido pelas seguintes cláusulas e condições: 

Cláusula Primeira - OBJETO 
1.1. O presente instrumento pretende regular a contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de 
disponibilização de ferramenta de pesquisas, elaboração de especificações técnicas, elaboração de termo de referência, 
consolidações e comparação de preços praticados pela administração pública, intitulado como banco de preços - sistema 
inteligente de pesquisa de preços, pelo período de 12 (doze) meses. 

Cláusula Segunda - INÍCIO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
2.1. A CONTRATADA se obriga a dar início aos serviços objeto do presente contrato, imediatamente após a sua 
assinatura. 
2.3. Os serviços contratados deverão ser executados atendendo ao objeto contratual e de acordo com as especificações 
da proposta da CONTRATADA, obrigando-se a mesma a disponibilizar profissionais habilitados, que garantam a 
qualidade e o rendimento dos serviços realizados, sob pena da aplicação das sanções contratuais previstas, pelo não 
cumprimento, ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais. 
2.4. Fica expressamente estabelecido que, no preço para a prestação de serviços ora avençada, estão incluídos os 
tributos diretamente incidentes sobre a operação. 

Cláusula Terceira - PREÇO 
3.1. Pela integral e satisfatória, prestação de serviços, conforme indicado na cláusula primeira acima, realizadas no 
período de 23/03/2018 à 23/03/2019, a CONTRATADA receberá a importância de R$ 5.990,00 (Cinco Mil Novecentos e 
Noventa Reais); aceitos pela CONTRATADA e entendido este, como preço justo e suficiente para a retribuição total do 
objeto do contrato. 
Cláusula Quarta – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
4.1. O objeto da presente instrumento de contrato, será recebido como “de acordo” pela Diretora do Departamento de 
Administração, e/ou pessoa por ela autorizada, ao aplicar o carimbo e assinatura no verso da Nota Fiscal, referente ao 
faturamento dos serviços realizados. 
4.2. Constatadas irregularidades na execução do objeto contratual, a CONTRATANTE poderá: 
a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
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a.1) Na hipótese de substituição, no todo ou em parte, o CONTRATADO deverá fazê-lo em conformidade com a 
indicação da fiscalização da CONTRATANTE, no prazo por ela estabelecido, contados da notificação por escrito, mantido 
o preço inicialmente contratado; 
b) Se disser respeito à diferença quantitativa ou qualitativa, determinar sua complementação ou rescindir a contratação, 
sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b.1) Na hipótese de complementação, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado. 
4.3. A fiscalização exercida pelo Departamento de Administração da CONTRATANTE, e/ou pessoa por ele autorizada, 
em nada restringe a responsabilidade única e exclusiva da empresa, sobre a execução dos serviços ora contratados. 

Cláusula Quinta - FORMA DE PAGAMENTO 
5.1. O pagamento ocorrerá mediante a apresentação da fatura correspondente aos serviços prestados, devidamente 
atestada pelo Departamento de Administração da CONTRATANTE. O documento fiscal deverá ser do estabelecimento 
que apresentou a proposta vencedora da licitação 
5.2. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e seu vencimento será 
revisto mediante a apresentação de nova nota fiscal/fatura, escoimada dos erros que deram causa a sua devolução. 
5.3 Caso o dia do pagamento coincida com sábados, domingos, feriados, ou pontos facultativos, o mesmo será 
efetuado no primeiro dia útil subsequente sem qualquer incidência de correção monetária. 

Cláusula Sexta - RECURSOS FINANCEIROS 
6.1. As despesas decorrentes do presente contrato serão pagas com recursos previstos no orçamento vigente, conforme 
a seguinte classificação: 

Unidade Orçamentária: 02.03.00 - Departamento de Administração – Unidade Executora: 02.03.01 – Departamento de 
Administração - Funcional Programática: 04.122.0010.2025 – Atividades do Departamento de Administração – Elemento 
de Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros/Pessoa Jurídica – Ficha 50 – Fonte 01 / Tesouro. 

Cláusula Sétima - VIGÊNCIA 
7.1. O presente contrato permanecerá vigente pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 

Cláusula Oitava - PRORROGAÇÃO 
8.1. O presente contrato poderá ser prorrogado, desde que seja mais vantajoso para a Administração Municipal 
atendendo aos interesses da CONTRATANTE, desde que acompanhado de justificativa enquadrado nos termos previstos 
no art. 57, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas atualizações. 

Cláusula Nona – REAJUSTE 
9.1. Em havendo prorrogação contratual, o valor poderá ser reajustado, por negociação entre as partes até o limite da 
inflação apurada no período, tomando-se por base o IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) medido pelo IBGE 
(Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística), ficando desde já estabelecido que tal reajuste somente será devido, após 
decorrido o período de 12 (doze) meses. 

Cláusula Décima - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
10.1 Dos Direitos: Constituem direitos da CONTRATANTE, receber o objeto desta licitação nas condições avençadas; 
e da CONTRATADA receber as informações necessárias à perfeita prestação dos serviços, descritos como objeto do 
contrato; bem como perceber o valor ajustado na forma e nos prazos convencionados pelo presente instrumento. 
10.2 Das Obrigações: 
10.2.1 Constituem obrigações da CONTRATANTE:  
I - acompanhar e fiscalizar a execução do objeto deste contrato; 
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a) efetuar o pagamento ajustado, nas condições estabelecidas; 
b) fornecer à CONTRATADA todas as condições e informações necessárias à regular execução do contrato;; 
c) prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela CONTRATADA, pertinentes ao 
objeto do presente pacto. 
IV – Comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer irregularidade constatada na execução dos serviços, 
utilizando-se da forma escrita, para que esta possa tomar as medidas necessárias. 
V – Zelar pelo conteúdo dos produtos/serviços contratados, não transferindo acesso ou divulgando seu conteúdo a 
terceiros, sem prévia e expressa autorização da CONTRATADA. 
VI – Notificar à CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre a intenção de aplicação de multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade. 
l) através do Termo de Designação do Gestor e Fiscal de Contrato, nomear um profissional que ficará responsável 
pela fiscalização e acompanhamento dos serviços objeto desta licitação 
10.2.2 Sem prejuízo das demais obrigações constantes deste instrumento, a CONTRATADA deve: 
a) responder por si, como também por seus herdeiros ou sucessores, em todas as cláusulas e condições 
estabelecidas pelo contrato; 
b) responder pelas ações e omissões de seus fornecedores/prestadores de serviço e pessoas direta ou indiretamente 
empregadas no que refere-se a prestação dos serviços objeto do presente contrato, assim como por ações e omissões 
de seus próprios diretores e empregados. Nenhuma disposição deste contrato criará uma relação contratual entre 
qualquer subfornecedor/ subcontratado e a CONTRATANTE, para pagar ou fazer com que sejam pagos quaisquer dos 
referidos subcontratados; 
i) responsabilizar-se pela exatidão dos serviços, obrigando-se a reparar, exclusivamente às suas custas, todos os 
defeitos, erros, falhas, omissões e quaisquer outras irregularidades ocorridas na execução, apontadas pela fiscalização 
exercida pela Diretora do Departamento de Administração da CONTRATANTE, ou pessoa por ela designada par tal; 
j) a CONTRATADA deverá cumprir todo o disposto no presente Contrato e em seus anexos; 
I - executar de acordo com sua proposta, normas legais e cláusulas deste contrato, o objeto contratado, assumindo inteira 
responsabilidade pelo fiel cumprimento de suas obrigações; 
II - responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato; 
III – manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação. 
IV – responsabilizar-se civil, administrativa e penalmente, sob as penas da lei, por quaisquer danos e ou prejuízos 
materiais ou pessoais que venha a causar e/ou causados pelos seus empregados ou preposto, ao CONTRATANTE ou a 
terceiros. 
V – manter preposto para representá-la na execução do contrato e para intermediar as solicitações entre as partes, 
realizada sempre que possível mediante mensagens eletrônicas/e-mails, o qual deverá ser aceito pelo CONTRATANTE. 
A dispensa deste deverá ser comunicada imediatamente ao CONTRATANTE, com indicação do substituto.  
VI – notificar à CONTRATANTE sobre a ocorrência de qualquer irregularidade ou indisponibilidade da ferramenta durante 
a execução e vigência do contrato 
k) prestar os demais serviços descritos no objeto do presente contrato, de acordo com as especificações da sua 
proposta e do objeto contratual; e 
l) aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, em até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, facultada a supressão além desse limite. 
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Cláusula Décima Primeira - RESCISÃO 
11.1. A CONTRATANTE rescindirá unilateralmente o Contrato, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial, salvo motivo de força maior plenamente justificado, caso se verifique qualquer das hipóteses arroladas no 
artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores ou nos casos abaixo descritos: 
a) No caso de dolo, culpa, simulação ou fraude, na prestação dos serviços desta avença; 
b) Pelo não cumprimento de qualquer das cláusulas constantes no presente instrumento de Contrato, resultante da 
Dispensa de Licitação nº 003/2018 - Processo Administrativo nº 012/2018. 

Cláusula Décima Segunda - PENALIDADES E SANÇÕES 
12.1. O não cumprimento de quaisquer das exigências contidas na legislação em vigor, ou nas condições contratuais 
pactuadas, sujeitar-se-á a CONTRATADA às penalidades e sanções previstas na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações 
posteriores e, em especial: 
a) Advertência, por escrito, sempre que verificadas irregularidades.  
b) Multa diária correspondente a 0,05% (cinco centésimos) do valor total do contrato pelo não cumprimento de qualquer 
obrigação contratual, devendo o valor da multa ser recolhido à Diretoria Financeira do CONTRATANTE no prazo de 03 
(três) dias a contar do recebimento da notificação, sem prejuízo de qualquer outra cominação prevista no contrato. 
c) Multa de 10% (dez por cento) do valor total do Contrato, pelo descumprimento de quaisquer das cláusulas deste 
Contrato. 
d) Rescisão contratual por inexecução total ou parcial do Contrato. 
e) Suspensão temporária de impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
f) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação na forma da Lei, perante a própria autoridade que 
implicou a penalidade. 
12.2. Na hipótese de aplicação de multa, é assegurado a CONTRATANTE o direito de optar pela dedução do respectivo 
valor sobre qualquer pagamento a ser efetuado à empresa CONTRATADA, ou se não tiver saldo inscrever na Dívida 
Ativa do Município. 

Cláusula Décima Terceira - REGULAMENTO 
13.1. O presente contrato regular-se-á pelas suas cláusulas, disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, pela Dispensa de Licitação nº 003/2018 - Processo Administrativo nº 012/2018, pela proposta da 
CONTRATADA e demais preceitos de direito público aplicáveis à matéria, aplicando-se supletivamente os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições do direito privado. 
Cláusula Décima Quarta - GARANTIA 
14.1 A da CONTRATADA garante a disponibilidade, a qualidade e o desempenho dos serviços prestados, bem como dos 
aplicativos necessários para tal, em compatibilidade com seus objetivos e desde que operado dentro de suas 
especificações. Entretanto, por suas características intrínsecas, a CONTRATANTE concorda e está ciente que não se 
pode assegurar que os sistemas disponibilizados sejam isentos de erros ou que seu funcionamento seja ininterrupto, 
desde que a da CONTRATADA não tenha agido com culpa (negligência, imprudência ou imperícia) na execução dos 
serviços. 
14.2 Não faz parte desta garantia os resultados não previstos em seus objetivos funcionais, bem como os decorrentes de 
defeitos/falhas no equipamento da CONTRATANTE ou de seus Usuários, “vírus”, falhas de operação, operação por 
pessoas não autorizadas, negligência, imprudência ou imperícia da CONTRATANTE e de seus Usuários e ainda os 
provenientes de caso fortuito e força maior. 
Cláusula Décima Quinta – DISPOSIÇÕES GERAIS 
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15.1 Este ajuste supera e substitui todo e qualquer entendimento anterior sobre o mesmo objeto, assim como prevalece 
sobre qualquer outra declaração de vontade, inclusive nos casos de divergência com documentos anexos a este, 
prevalecendo o pactuado no corpo do contrato, constituindo-se como único documento vigente para a relação aqui 
pactuada. 
15.2 Toda e qualquer obrigação extra, não mencionada no presente contrato, bem como, qualquer alteração do ora 
pactuado, fica sujeito a prévio acordo entre as partes, que passará a fazer parte integrante deste, na forma de um termo 
aditivo de alteração contratual, por escrito e assinado pelos representantes legais das partes. 
15.3 É vedado à CONTRATADA realizar cessão ou a transferência a terceiros, no todo ou em parte, sem a expressa 
anuência da CONTRATANTE, dos direitos e garantias deste contrato, ficando a CONTRATADA sempre, e em qualquer 
hipótese, obrigada perante a CONTRATANTE pelo exato cumprimento das obrigações aqui assumidas, bem como 
responsável por todas as obrigações fiscais, trabalhistas e cíveis decorrentes desta cessão ou transferência. 
15.4 Na eventualidade de uma cláusula deste contrato ser considerada nula, ilegal ou inexequível, em conformidade com 
a lei em vigor, essa cláusula será considerada totalmente separada do contrato, que será interpretado e exequível com se 
tal cláusula nunca tivesse constituído parte dele, sendo que as demais cláusulas permanecerão intactas e em plena 
vigência. 
15.5 A abstenção do exercício pelas partes de quaisquer direitos ou faculdades que lhes sejam assegurados legalmente 
ou por este contrato, ou a tolerância com o inadimplemento da outra não implicará novação ou precedente, 
permanecendo íntegros e inalterados aqueles direitos e faculdades, podendo ser exercidos a qualquer tempo pelas 
Partes. 
15.6 Nenhuma das partes será responsável ou será considerada faltosa, pelo descumprimento de qualquer cláusula 
deste contrato, se impedidas de desempenharem suas obrigações por motivos de força maior ou caso fortuito, nos 
termos do artigo 393 da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002, Código Civil, incluído, mas não limitando, a incêndios, 
terremotos, guerras ou outras contingências além da previsão ou controle das partes. 
15.7 As partes pactuam como válidas as notificações feitas ao endereço constante da qualificação deste contrato.  
15.7.1 Valerá como se documento fosse a troca de e-mails e de correspondências por fax e correio entre as partes 
no que diz respeito a tudo o que disser respeito à práxis contratual. 

Cláusula Décima Sexta - FORO 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Jacupiranga, Estado de São Paulo, para dirimir as dúvidas suscitadas em 
decorrência da execução do presente contrato, não resolvidas pelas vias administrativas próprias. 
E por estarem de acordo com as condições aqui estabelecidas, lavrou-se o presente contrato em 03 (três) vias de igual 
teor e para o mesmo efeito, o qual, após lido e achado conforme, é assinado pelo CONTRATANTE, CONTRATADA e 
testemunhas. 
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Jacupiranga, 23 de março de 2018. 

 
 
 
 
_______________________________________ __________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA 
DÉBORA CRISTINA VOLPINI ANDRÉ RUDIMAR BARBOSA DOS REIS – Representante Legal 
Prefeita Municipal  Pela CONTRATADA 
Pela CONTRATANTE   

 
Testemunhas: 
 
 
 
__________________________ ____________________________________ 
Denis da Silva Pinto Guilherme dos Santos Andrade de Jesus 
RG Nº 48.234.380-1 SSP/SP RG Nº 45.514.379-1 SSP/SP 
CPF Nº 373.227.228-17 CPF N.º 376.024.668-02 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

VISTO E APROVADO PELA ASSESSORIA JURÍDICA 
 
 
 
 
 

FERNANDA PINHEIRO DE SOUZA 
Advogada – OAB/SP. 220.799 

Procuradora Jurídica  
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CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

T E R M O    D E    C I Ê N C I A    E    D E    N O T I F I C A Ç Ã O 
 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA 
Contratada: NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA 

Contrato n° (de origem): 007/2018 – Data da Assinatura: 23/03/2018 
Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de disponibilização de ferramenta de 
pesquisas, elaboração de especificações técnicas, elaboração de termo de referência, consolidações e 
comparação de preços praticados pela administração pública, intitulado como banco de preços - sistema 
inteligente de pesquisa de preços, pelo período de 12 (doze) meses. 

Advogado (s): Contratante: FERNANDA PINHEIRO DE SOUZA – OAB/SP Nº 220.799 e  
 

Contratada: __________________________________________________________________________ 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo 
trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;  
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e 
Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em 
consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;  
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente 
ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 
1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato deverá ser comunicada pelo 
interessado, peticionando no processo. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;  
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor 
recursos e o que mais couber.  
 
LOCAL e DATA: PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA 23/03/2018 
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ESTADO DE SÃO PAULO 
CNPJ/MF 46.582.185/0001-90 – Insc. Estadual Isenta – www.jacupiranga.sp.gov.br - Fone (13)3864.6400 

Av. Hilda Mohring de Macedo, 777, Vila Elias, CEP 11940-000 – Jacupiranga / SP. 
 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
 
Nome: DÉBORA CRISTINA VOLPINI ANDRÉ 
Cargo: Prefeita Municipal 
CPF: 214.332.578-90 RG: 30.436.386-8 
Data de Nascimento: 17/10/1978 
Endereço residencial completo: Rua Babaçu, nº 72, Bairro Botujuru, Jacupiranga/SP 
E-mail institucional: prefeita@jacupiranga.sp.gov.br 
E-mail pessoal: dcvolpini@hotmail.com 
Telefone(s): (13) 3864-6400 
Assinatura: __________________________________________________________________________ 
 
Responsáveis que assinaram o ajuste: 
 

Pelo CONTRATANTE: 
Nome: DÉBORA CRISTINA VOLPINI ANDRÉ 
Cargo: Prefeita Municipal 
CPF: 214.332.578-90 RG: 30.436.386-8 
Data de Nascimento: 17/10/1978 
Endereço residencial completo: Rua Babaçu, nº 72 - Bairro Botujuru - Jacupiranga/SP 
E-mail institucional: prefeita@jacupiranga.sp.gov.br 
E-mail pessoal: dcvolpini@hotmail.com 
Telefone(s): (13) 3864-6400 
Assinatura: ____________________________________________________________________________ 
 

Pela CONTRATADA:  
Nome: RUDIMAR BARBOSA DOS REIS 
Cargo: Represente Legal 
CPF: 574.460.249-68 - RG: 4.086.763-5 
Data de Nascimento: 14/07/1966 
Endereço residencial completo: Alameda Julia da Costa, 1417 5º Andar, apto 501, QM, Bigorrilho Curitiba/PR CEP 80.730-070 
E-mail institucional: financeironp@negociospublicos.com.br  
E-mail pessoal: financeironp@negociospublicos.com.br 
Telefone(s): (41) 3778-1706 
Assinatura: _____________________________________________________________________________ 
Advogado: (*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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